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ANO XI   |   Nº 2.076 

18 DE ABRIL DE 2024 

Nº PÁGS: 15 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

EXCLUSIVO PARA ME e EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COFFEE BREAK PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ. 

Prazo de Entrega: Conforme o Termo de Referência. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 02/05/2024, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 206.531,44. 

Informações: 
Av. dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 
17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 16 de abril de 2024. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E FERRAMENTAS PARA POSSIBILITAR A MANUTENÇÃO EM PRÉDIOS 
PÚBLICOS. 

Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias úteis após a entrega da requisição de material. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 02/05/2024, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 465.161,16. 

Informações: 
Av. dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 
17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 16 de abril de 2024. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. 

Prazo de Entrega: Conforme o Termo de Referência. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 03/05/2024, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 111.476,74. 

Informações: 
Av. dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 
17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 17 de abril de 2024. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS DECLARADOS MAL SUCEDIDOS DO PREGÃO 66/2023. 

Prazo de Entrega: 10 (dez) dias úteis após a entrega da requisição de material. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 06/05/2024, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 8.255,52. 

Informações: 
Av. dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 
17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 17 de abril de 2024. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO PARA COVID-19 ANTÍGENO NASAL. 

Prazo de Entrega: Conforme o Termo de Referência. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 07/05/2024, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 44.820,00. 

Informações: 
Av. dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 
17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 18 de abril de 2024. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIOS NOVOS E ZERO QUILÔMETRO (FURGÃO-BAÚ; MICRO-ÔNIBUS E PICK UP 
CABINE DUPLA) PARA DIFERENTES SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

Prazo de Entrega: Conforme o Termo de Referência. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 07/05/2024, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 1.014.971,43. 

Informações: 
Av. dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 
17h00min - Telefone (43) 3178-8483. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 18 de abril de 2024. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 

Diretor de Compras e Licitações 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 183/2024 

                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 3.295, 
de 12 de dezembro de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 412.521,74 (quatrocentos 
e doze mil, quinhentos e vinte e um reais, e setenta e quatro centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 
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Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 125.521,74 (cento e vinte e 
cinco mil, quinhentos e vinte e um reais, e setenta e quatro centavos) e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 

 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 18 de abril de 2024. 
JULIAN JONES CABRAL         KÊMIL EL KADRI              JOSÉ MARIA FERREIRA                         
         Diretor Contábil           Secretário de Finanças             Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 297, DE 17 DE ABRIL DE 2024 

 
Instaura Processo Sindicância Investigatória nº 01/2024 para apuração de fatos e atos que possam incorrer em supostas faltas funcionais no 
âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 385, Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022: 
CONSIDERANDO os artigos 249 a 252 da Lei nº 2.236/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
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CONSIDERANDO as orientações jurídicas repassadas a esta Secretaria através do Despacho 04/2024, pela Procuradoria Geral do Município 
– Setor Consultivo. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar, com fulcro nos artigos 248, e seguintes, da Lei Municipal nº 2.236/2008, a instauração de PROCESSO SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA nº 01/2024, 
com vista a apurar fatos e atos que possam incorrer em supostas irregularidades funcionais no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 
Social-CASA LAR. 
Art. 2º. Constituir, com base no artigo 264 da Lei Municipal nº 2.236/2008, Comissão Especial de Processo formada pelos servidores 
LEONARDO DE ASSIS CARVALHO – matrícula funcional No. 4389.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; PAULA CRISTINA DE 
OLIVEIRA FERREIRA DIAS – matrícula funcional No. 2178.1, 
ocupante do cargo de Professor Docente; FRANCIELE QUEIROZ RIBEIRO – matrícula funcional nº 27401, ocupante do cargo de 
Fonoaudiólogo; para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente. 
Art. 3º. Designar os servidores: CAROLINE LUMI SUGAHARA - matrícula funcional No. 4330.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo 
e GUILHERME FRANCISCO DE SOUZA – matrícula funcional No. 4377.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; como Suplentes da 
Comissão Especial. 
Art. 4º. Determinar que os servidores supra designados não poderão declinar de atuar na comissão, salvo por motivo de força maior (a ser 
devidamente justificado ao Departamento de Gestão de Pessoas), ou pelos motivos presentes no artigo 264, parágrafo 4º da Lei Municipal nº 
2.236/2008 (devidamente comprovados). 
Art. 5º. Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública em diligências necessárias à instrução processual sem necessidade de prévia notificação. 
Art. 6º. Determinar que equipamentos de informática fiquem à inteira disposição da Comissão, de modo a viabilizar que os registros das 
audiências administrativas sejam obrigatórias. 
Parágrafo único - Não caberá à Comissão ou a quaisquer dos depoentes questionarem a conveniência de se efetuar a gravação das 
audiências administrativas. 
Art. 7º. Conceder, com fulcro no artigo 251 da Lei nº 2.236/2008 o prazo de 03 (três) dias úteis (contados da publicação desta portaria) para 
que a Comissão tome ciência integral do caso e, após este período dê início aos trabalhos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período, quando as circunstâncias assim exigirem. 
Art. 8º. Estabelecer que o rito siga em sigilo, resguardando-se o direito à intimidade e à privacidade dos envolvidos. 
Art. 9º. Autorizar a participação dos suplentes da referida comissão em todos os atos do processo ou sempre que se julgar necessário. 
Art. 10. Autorizar a Comissão a proceder ao cadastro prévio de email, telefone e WhatsApp das partes envolvidas e procuradores, como 
forma de facilitar e agilizar as diligências necessárias ao processo. 
Art. 11º. Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação de responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ | 
NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Chefe do Núcleo e Jornalista: Leonardo Pelisson de Souza  |  Diagramação: Jean Carlos Moledo de Assis 
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